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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LU.41:~ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ_458 

Abre créditos suplementares 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

:, 

•. :A" 

Artigo lQ - Ficam abertos os créditos suplementares 
às seguintes dotações do orçamento vigente: 

TRANSPORTES E COMIJNICAÇÕ~ 
DIV];RSOS 

3.111.49-Pessoal Civil 
Salários •••.....•.....•...•••.•••.• NCR$ 4.000,oc 

LIMPEZA F11.BLIC.A 
Pessoal 

3.111.93-Pessoal Civil 

Salários •••··•·••••••••••••••••·••• NCR$ i. 

RUAS E PRAÇAS F11.BLICAS 
Pessoal 

3.111.95-~~al Civil 
Sá:Lários ••• · .- • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • NCR$ 2-~"-000.,.,qÓ}~ 

~PESAS DE CAPITAL 
HABITAÇÃO E SERVIÇOS Uill3~ 
RUAS E PRAÇAS Pl!BLICAS 
INVESTINIENT OS 

4.110.95-0bras Públio~ 
Abertura e Calçamento de Ruas e Pra-
ças •••••••••••••••••••••••••••••••• 

S O MA •••••••••••••••••••••• 

NCR$ 16.000,00< 
. ~ ---:--

Artigo 2Q - Revogam-se as disposições em contrár±6~i~ 
entrando a pres:ente lei em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 27 de dezembro 

de 1967. r~~L ~u..r. 


